
 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

O presente Estudo 

Técnico Preliminar tem 

por fim encontrar a melhor 

solução para atender à 

necessidade da Secretaria 

Municipal de Saúde nos 

termos a seguir expostos. 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

O Estudo Técnico Preliminar – ETP é o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento 
de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução. Ele serve 
de base ao Termo de Referência a ser elaborado, caso se conclua pela viabilidade da contratação.  
 
O ETP tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento de demanda registrada 
no Documento de Formalização da Demanda – DFD, bem como demonstrar a viabilidade técnica e 
econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar a 
tomada de decisão e o prosseguimento do respectivo processo de contratação. 
 
Referência: Inciso XI, do art. 2º e art. 11 da IN SGD/ME nº 94/2022. 

 

 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

O objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, elaborado pelo setor de Planejamento da 

Prefeitura Municipal de Jatobá/PE, é a escolha da melhor solução para Aquisição de fórmulas 

lácteas, conforme demandas impostas por ordens judiciais, destinadas ao atendimento do Fundo 

Municipal de Saúde de Jatobá/PE, cujos itens restaram desertos no Processo Administrativo n° 

006/2025, em razão de efetivar a missão desta Secretaria Municipal de Saúde, isto é, a presente 

aquisição mostra-se necessária para assegurar o atendimento imediato e contínuo de crianças e 

pacientes que dependem de fórmulas lácteas específicas, determinadas por ordens judiciais 

dirigidas ao Município de Jatobá/PE. Tais demandas possuem caráter urgente e ininterrupto, uma 

vez que envolvem a garantia de nutrição adequada e a preservação da saúde dos beneficiários. 

Considerando que os itens restaram desertos no Processo Administrativo n° 006/2025, faz-se 

imprescindível a realização de nova contratação, a fim de evitar desabastecimento e assegurar o 

integral cumprimento das decisões judiciais e das obrigações do Fundo Municipal de Saúde. 

 

 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  



 

 O objeto a ser adquirido visa suprir as demandas decorrentes de ordens judiciais destinadas 

ao atendimento do Fundo Municipal de Saúde de Jatobá/PE, tendo em vista a necessidade 

permanente de garantir o fornecimento contínuo das fórmulas lácteas aos beneficiários 

determinados judicialmente. Os itens deverão ser entregues pelo fornecedor de acordo com as 

especificações descritas no apêndice de cada fórmula, no município da CONTRATANTE. 

 

As quantidades informadas neste Estudo Técnico serão suficientes para atender as 

demandantes, pelo período de 12 meses, tomando como parâmetro básico os quantitativos 

estimados na proposta orçamentária para o exercício do ano vigente, combinado com o histórico 

da demanda do material de cada secretaria, constante em anexo como objeto do Termo de 

Referência. 

 

A atual administração municipal de Jatobá/PE, visando proporcionar ao cidadão o bem-estar 

através de um serviço de elevada qualidade, de acordo com as melhores práticas aplicadas na 

gestão de atendimento ao cidadão, identificou ser indispensável aos gestores e profissionais 

envolvidos a presente contratação de fórmulas lácteas é imprescindível para garantir o 

cumprimento das ordens judiciais direcionadas ao Município de Jatobá/PE, as quais determinam 

o fornecimento contínuo desses insumos a pacientes que dependem das referidas fórmulas para 

manutenção de sua saúde e adequada nutrição. Trata-se de obrigação legal de natureza vinculada, 

cuja observância se impõe à Administração Pública em conformidade com os princípios da 

legalidade e da eficiência, previstos no artigo 37, caput, da Constituição Federal. 

As demandas judiciais possuem caráter urgente e inadiável, uma vez que o 

desabastecimento pode acarretar prejuízos imediatos à saúde dos beneficiários, especialmente 

crianças, idosos e pacientes com condições clínicas específicas. O dever de garantir a assistência 

terapêutica integral é expressamente assegurado pelo Sistema Único de Saúde, nos termos dos 

artigos 2º e 4º da Lei nº 8.080/1990, que atribuem ao Estado a responsabilidade de assegurar 

cuidados essenciais à saúde, incluindo insumos nutricionais indispensáveis ao tratamento dos 

usuários. 

Ressalta-se que o Processo Administrativo n° 006/2025, instaurado com a finalidade de 

adquirir os mesmos itens, restou deserto, inviabilizando a contratação por meio do procedimento 

licitatório inicialmente adotado. Tal situação caracteriza hipótese autorizadora de contratação 

direta, conforme previsão do artigo 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, que admite dispensa de 

licitação quando não houver interessados em processo competitivo anterior. 

Diante do exposto, torna-se necessária a presente contratação para assegurar o 

fornecimento regular das fórmulas lácteas, garantir a continuidade do atendimento aos 

beneficiários e cumprir integralmente as determinações judiciais, preservando o dever 

constitucional do Município em assegurar a saúde e evitar qualquer risco assistencial decorrente 

de eventual interrupção no fornecimento, voltada para orientar nas tomadas de decisões com vistas 

à melhoria na prestação dos serviços de saúde, a presente contratação de fórmulas lácteas 

representa um avanço significativo na capacidade de atendimento do Fundo Municipal de Saúde 

de Jatobá/PE, especialmente no que se refere à continuidade e eficiência do suporte nutricional 

prestado aos pacientes contemplados por decisões judiciais. 

Ao assegurar o fornecimento regular desses insumos, o Município passa a atuar com maior 

previsibilidade, organização e segurança assistencial, reduzindo riscos de desabastecimento e 

garantindo resposta mais ágil às demandas judiciais e clínicas. 

 

 

 



 

 

 

 

 

A contratação possibilita um fluxo mais estruturado de distribuição, permitindo que a 

Secretaria de Saúde mantenha controle efetivo sobre estoque, reposição e acompanhamento dos 

beneficiários, o que contribui para uma gestão mais eficiente e alinhada aos princípios da 

legalidade, eficiência e continuidade do serviço público. 

 

Além disso, o atendimento adequado dessas demandas reduz a necessidade de 

intervenções emergenciais e evita atrasos ou interrupções que poderiam comprometer o 

tratamento nutricional dos pacientes, sobretudo daqueles em situação de vulnerabilidade. Com 

isso, reforça-se a qualidade da assistência prestada e aprimora-se o cumprimento das 

determinações judiciais, refletindo em melhoria direta na prestação do serviço de saúde oferecido 

pelo Município. 

 

É de grande conhecimento que a Secretaria Municipal de Saúde de Jatobá/PE vem buscando 

suprir as demandas dos diversos setores com eficiência, qualidade, racionalidade, estando atenta 

às necessidades atuais da instituição alinhadas as tendências e inovações tecnológicas. 

Entretanto, em razão da complexidade da matéria, observou-se que a contratação de empresas 

especializadas no fornecimento de aplicações que atendem a área da administração pública, vem 

sendo praticada por diversos municípios, apresentando resultados bastante positivos. 

 

Neste sentido, o principal objetivo da contratação é assegurar o fornecimento contínuo e 

adequado de fórmulas lácteas destinadas aos pacientes atendidos por meio de decisões judiciais, 

garantindo o cumprimento das determinações legais, a manutenção da assistência nutricional 

essencial e a continuidade do cuidado prestado pelo Fundo Municipal de Saúde de Jatobá/PE. 

 

Neste viés, a contratada deverá dispor de: 

 

a) Fornecimento integral e contínuo das fórmulas lácteas, conforme a demanda 
encaminhada pelo Fundo Municipal de Saúde. 
 

b) Entrega dentro dos prazos estabelecidos, sem interrupções que possam 
comprometer o atendimento aos usuários. 

 
c) Conformidade técnica plena com as especificações de cada item constante no 

termo de referência e anexos. 
 

d) Garantia de qualidade, incluindo boas condições de transporte, armazenamento 
e integridade das embalagens. 

 
e) Regularidade fiscal e sanitária, comprovadas por meio de documentação exigida 

pelas normas vigentes. 
 

f) Cumprimento das normas de vigilância sanitária e demais legislações aplicáveis 
ao fornecimento de produtos alimentícios destinados ao uso clínico. 

 

Há contrato vigente ou anterior com o mesmo objeto? NÃO. 



 

 
4. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

A pesquisa de preços resultou na lista abaixo de valores para os produtos necessários, os 

quais tornam viável ao mercado atender à demanda identificada. Todos os valores relacionados 

a demanda foram tomados por meio de cotação eletrônica verificada no site eletrônico 

www.cestadeprecos.com e referências da internet tomados como base o valor médio. 

 

Após pesquisas referentes ao presente objeto, tendo em vista se tratar de serviço comum na 

Administração Pública, entretanto, em averiguação na Cesta de Preços. 

 

Existem múltiplas soluções semelhantes disponíveis no mercado aptas a atenderem a 

demanda?  

 

(  X  ) Não. Após pesquisa de mercado foi observado que há apenas uma única solução apta a 

atender a demanda. 

 

 

QUADRO 01 - ANÁLISE DE BENEFÍCIOS DO OBJETO 

Nº BENEFÍCIOS RESULTADO ESPERADO 

1 CONTRATAÇÃO MAIS VANTAJOSA PARA A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
EFICÁCIA 

2 ESCOLHA DE PROPOSTA APTA A GERAR 

RESULTADOS BENÉFICOS E DE MAIOR 

CELERIDADE NO ÓRGÃO MUNICIPAL. 

EFICIÊNCIA e AGILIDADE 

3 PROVER O DESENVOLVIMENTO NACIONAL 

SUSTENTÁVEL 

EFICIÊNCIA e 

ECONOMICIDADE 

4 FORNECER ALINHAMENTO ESTRATÉGICO ÀS 

LEIS ORÇAMENTÁRIAS 
EFICIÊNCIA e EFICÁCIA 

5 PRODUTOS DE MENOR IMPACTO AMBIENTAL EFICÁCIA e 

ECONOMICIDADE 

6 MELHORAR E PROPICIAR O ATENDIMENTO DE 

QUALIDADE E DIGNO AO MUNICÍPE  
EFICÁCIA 

7 PERMITIR MELHOR GESTÃO E MAIOR AGILIDADE 

NAS ATIVIDADES DIÁRIAS DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA 

EFICIÊNCIA e EFICÁCIA 

 

 

 

 
5. ESCOLHA DA SOLUÇÃO MAIS ADEQUADA 

 

      O presente instrumento tem como objetivo a contratação de empresas para o fornecimento de 

aquisição de fórmulas lácteas, conforme demandas impostas por ordens judiciais, destinadas ao 

atendimento do Fundo Municipal de Saúde de Jatobá/PE, cujos itens restaram desertos no Processo 

Administrativo n° 006/2025. A partir dessa aquisição, garante-se um melhor atendimento e suporte 

nas demandas existentes das Secretarias. 



 

A escolha pela presente contratação fundamenta-se na necessidade de garantir o fornecimento 

contínuo e adequado das fórmulas lácteas destinadas aos pacientes atendidos por meio de decisões 

judiciais, que impõem ao Município de Jatobá/PE obrigação legal de caráter urgente e inadiável. 

Considerando que o Processo Administrativo n° 006/2025, instaurado anteriormente para aquisição 

dos mesmos itens, restou deserto, tornou-se imprescindível a adoção de nova forma de contratação 

que assegurasse a efetividade do atendimento, evitando descontinuidade do serviço essencial. 

A opção por esta contratação decorre da necessidade de selecionar fornecedor que atenda 

integralmente às especificações técnicas exigidas, garantindo qualidade, regularidade de 

abastecimento e conformidade com os padrões sanitários vigentes. Tal escolha objetiva assegurar 

que a Administração Pública cumpra, de maneira eficiente e tempestiva, suas obrigações legais, 

preservando a saúde dos beneficiários e prevenindo riscos decorrentes da interrupção do tratamento 

nutricional. 

       Ademais, a seleção do fornecedor observa os princípios da legalidade, eficiência, 

economicidade e continuidade do serviço público, garantindo à Administração a alternativa mais 

adequada para atender às demandas judiciais, de modo seguro, regular e alinhado às 

determinações legais aplicáveis. Dessa forma, a escolha se mostra a solução mais vantajosa para 

o interesse público, permitindo resposta rápida às necessidades da população atendida pelo Fundo 

Municipal de Saúde. 

 

 

 
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

A contratação cujo objeto compreende aquisição de fórmulas lácteas, conforme demandas 

impostas por ordens judiciais, destinadas ao atendimento do Fundo Municipal de Saúde de 

Jatobá/PE, cujos itens restaram desertos no Processo Administrativo n° 006/2025, deverá prover 

uma prestação de serviços com alta qualidade, eficácia, efetividade, economicidade e melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, mantendo pleno funcionamento do 

Fundo Municipal de Saúde, por um período de doze meses, dessa maneira, é crucial a contratada 

dispor, os seguintes benefícios: 

 

A. Fornecimento Contínuo e Regular 

Garantir o abastecimento ininterrupto das fórmulas lácteas durante os doze 

meses de vigência contratual, atendendo prontamente às demandas originadas 

de ordens judiciais. 

 

B. Garantia de Qualidade e Boas Práticas 

Disponibilizar produtos dentro do prazo de validade mínimo estabelecido, em 

perfeitas condições de conservação, transporte e integridade das embalagens, 

obedecendo às normas da ANVISA e demais legislações aplicáveis. 

 

 

 

 

 

 



 

C. Eficiência e Efetividade no Atendimento 

Assegurar que todas as entregas sejam realizadas de forma ágil, organizada e 

eficaz, permitindo que o Fundo Municipal de Saúde mantenha o pleno 

funcionamento de seus serviços assistenciais. 

 

D. Responsabilidade Administrativa e Sanitária 

Manter toda a documentação fiscal, jurídica e sanitária regular durante a vigência 

contratual, bem como assegurar conformidade aos padrões de segurança 

alimentar exigidos pela legislação. 

 

 
7. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO  
 

Para a presente contratação, foi estimado o quantitativo com base na análise das demandas 

decorrentes das ordens judiciais que determinam o fornecimento de fórmulas lácteas aos pacientes 

atendidos pelo Fundo Municipal de Saúde de Jatobá/PE. A estimativa considerou o histórico de 

solicitações, a frequência de renovação das prescrições e a necessidade contínua de atendimento 

desses beneficiários, assegurando que o quantitativo proposto seja suficiente para suprir 

integralmente as demandas ao longo do período contratual de doze meses, conforme demonstrado 

na planilha a seguir. 

 

N° CATMAT DESCRIÇÃO 
MED. DE 
FORNEC. 

QNT 

1 435229 

Nutrição enteral em pó à base de proteína isolada de soja, 
rica em isoflavonas. Hipossódica, isenta de sacarose e 
lactose. NÃO CONTÉM GLÚTEN. Lata de 800g. 
Ingredientes:Maltodextrina, proteína isolada de soja, óleos 
vegetais (girassol, soja e coco), xarope de milho, proteína 
do soro de leite, caseinato de sódio, hidrogênio fosfato 
dipotássico, cloreto de potássio, difosfato tricálcico, 
bitartarato de colina, carbonato de magnésio, ácido L- 
ascórbico, sulfato de zinco, pirofosfato férrico, L carnitina, 
taurina, nicotinamida, acetato de DL-alfa tocoferila, sulfato 
de manganês (II), D-pantotenato de cálcio, sulfato de 
cobre, cloridrato de piridoxina, tiamina mononitrato, 
riboflavina, acetato de retinila, cloreto de cromo (III), ácido 
N- pteroil monoglutâmico, iodeto de potássio, molibdato de 
sódio, selenito de sódio, fitomenadiona, D-biotina, 
colecalciferol, cianocobalamina, emulsificantes mono e 
diglicerídeos de ácidos graxos e lecitina de soja, 
aromatizante, espessante goma xantana e edulcorante 
sucralose. NÃO CONTÉM GLÚTEN. Especificação de 
referência: NUTRISSON SOYA. 800G. 

LATAS 48 



 

2 444163 

Suplemento nutricional infantil para uso diário. Para 
crianças de 4 a 10 anos. Único que contém pré e pro 
bióticos e DHA/ARA em sua formulação. Complementa a 
dieta das crianças. Auxilia no desenvolvimento físico, 
mental e imunológico. Especificação de referência: 
PEDIASSURE.  850g. Chocolate.  

LATAS 80 

3 444163 

Suplemento nutricional infantil para uso diário. Para 
crianças de 4 a 10 anos. Único que contém pré e 
probióticos e DHA/ARA em sua formulação. Complementa 
a dieta das crianças. Auxilia no desenvolvimento físico, 
mental e imunológico. Especificação de referência: 
PEDIASSURE. 400g. chocolate 

LATAS 300 

4 444163 

Suplemento nutricional infantil para uso diário. Para 
crianças de 4 a 10 anos. Único que contém pré e 
probióticos e DHA/ARA em sua formulação. Complementa 
a dieta das crianças. Auxilia no desenvolvimento físico, 
mental e imunológico. Especificação de referência: 
PEDIASSURE. 400 g. Morango. 

Unidade 100 

5 444163 

Suplemento nutricional infantil para uso diário. Para 
crianças de 4 a 10 anos. Único que contém pré e pro 
bióticos e DHA/ARA em sua formulação. Complementa a 
dieta das crianças. Auxilia no desenvolvimento físico, 
mental e imunológico. Especificação de referência: 
PEDIASSURE. 400 g. Baunilha. 

LATAS 80 

6 404427 

Fórmula enteral LÍQUIDO com 100% de proteína de soja e 
normocalórica. Indicado na manutenção ou recuperação 
do estado nutricional do paciente em uso de sonda. 100% 
malto dextrina, 44% TCM. Prazo de Validade com duração 
de 12 meses. ESPECIFICAÇÃO DE REFERÊNCIA: 
NUTRI ENTERAL SOYA OU ISOSOURCE SOYA. 1000 
ml.  

LITROS 520 

 
 

 

 
8. ESTIMATIVA DE PREÇO 

 

 

Após análise e estudos com base na melhor escolha pela solução da aquisição de fórmulas 

lácteas, conforme demandas impostas por ordens judiciais, destinadas ao atendimento do Fundo 

Municipal de Saúde de Jatobá/PE, cujos itens restaram desertos no Processo Administrativo n° 

006/2025, e em consonância com as diretrizes das normativas do Poder Executivo e do Tribunal 

de Contas da União (TCU), restou estabelecido que houve a obtenção de valores das mais diversas 

fontes, formando uma cesta de preços exequíveis com o devido tratamento estatístico.  

 

Segue planilha com valores a partir da Cesta de Preços: 

 

N° CATMAT DESCRIÇÃO 
MED. DE 
FORNEC. 

QNT 

VALOR 
MAXIMO 

ADMITIDO 
R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 



 

1 435229 

Nutrição enteral em pó à base de proteína isolada de 
soja, rica em isoflavonas. Hipossódica, isenta de 
sacarose e lactose. NÃO CONTÉM GLÚTEN. Lata de 
800g. Ingredientes:Maltodextrina, proteína isolada de 
soja, óleos vegetais (girassol, soja e coco), xarope de 
milho, proteína do soro de leite, caseinato de sódio, 
hidrogênio fosfato dipotássico, cloreto de potássio, 
difosfato tricálcico, bitartarato de colina, carbonato de 
magnésio, ácido L- ascórbico, sulfato de zinco, 
pirofosfato férrico, L carnitina, taurina, nicotinamida, 
acetato de DL-alfa tocoferila, sulfato de manganês (II), 
D-pantotenato de cálcio, sulfato de cobre, cloridrato de 
piridoxina, tiamina mononitrato, riboflavina, acetato de 
retinila, cloreto de cromo (III), ácido N- pteroil 
monoglutâmico, iodeto de potássio, molibdato de 
sódio, selenito de sódio, fitomenadiona, D-biotina, 
colecalciferol, cianocobalamina, emulsificantes mono e 
diglicerídeos de ácidos graxos e lecitina de soja, 
aromatizante, espessante goma xantana e edulcorante 
sucralose. NÃO CONTÉM GLÚTEN. Especificação de 
referência: NUTRISSON SOYA. 800G. 

LATAS 48 R$ 122,79 
R$ 

5.893,92 

2 444163 

Suplemento nutricional infantil para uso diário. Para 
crianças de 4 a 10 anos. Único que contém pré e pro 
bióticos e DHA/ARA em sua formulação. Complementa 
a dieta das crianças. Auxilia no desenvolvimento físico, 
mental e imunológico. Especificação de referência: 
PEDIASSURE.  850g. Chocolate.  

LATAS 80 R$ 161,75 
R$ 

12.940,00 

3 444163 

Suplemento nutricional infantil para uso diário. Para 
crianças de 4 a 10 anos. Único que contém pré e 
probióticos e DHA/ARA em sua formulação. 
Complementa a dieta das crianças. Auxilia no 
desenvolvimento físico, mental e imunológico. 
Especificação de referência: PEDIASSURE. 400g. 
chocolate 

LATAS 300 R$ 84,16 
R$ 

25.248,00 

4 444163 

Suplemento nutricional infantil para uso diário. Para 
crianças de 4 a 10 anos. Único que contém pré e 
probióticos e DHA/ARA em sua formulação. 
Complementa a dieta das crianças. Auxilia no 
desenvolvimento físico, mental e imunológico. 
Especificação de referência: PEDIASSURE. 400 g. 
Morango. 

Unidade 100 R$ 85,54 
R$ 

8.554,00 

5 444163 

Suplemento nutricional infantil para uso diário. Para 
crianças de 4 a 10 anos. Único que contém pré e pro 
bióticos e DHA/ARA em sua formulação. Complementa 
a dieta das crianças. Auxilia no desenvolvimento físico, 
mental e imunológico. Especificação de referência: 
PEDIASSURE. 400 g. Baunilha. 

LATAS 80 R$ 82,70 
R$ 

6.616,00 

6 404427 

Fórmula enteral LÍQUIDO com 100% de proteína de 
soja e normocalórica. Indicado na manutenção ou 
recuperação do estado nutricional do paciente em uso 
de sonda. 100% maltodextrina, 44% TCM. Prazo de 
Validade com duração de 12 meses. 
ESPECIFICAÇÃO DE REFERÊNCIA: NUTRI 
ENTERAL SOYA OU ISOSOURCE SOYA. 1000 ml.  

LITROS 520 R$ 21,02 
R$ 

10.930,40 

VALOR TOTAL  R$ 70.182,32 



 

 

 

 

 

 
9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 
 

 

A ENTREGA/EXECUÇÃO poderá ser parcelada à medida em que forem surgindo 

necessidades de pedidos com base nos controles de estoques a serem efetuados pelas 

demandantes. Há que se verificar a real necessidade e quantitativos dos pedidos a cada tempo, 

prezando pela economicidade, preservando o gasto público mensal. 

 

A presente contratação será dividida em itens unitários com vistas a estimular uma maior 

disputa com potencial de impacto na redução do preço final de cada item. Garantindo, assim, a 

ampla concorrência. Tal decisão fundamenta-se no Art. 18, § 1º, inciso VIII, Lei 14.133/21 e Súmula 

nº 247 do TCU, no tocante à obrigatoriedade da adjudicação por item e não por preço global. 

 

 

 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 

 

Não se verificam contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e 

contratação desta demanda. 

 

 

 
11. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

 

 

Em conformidade com o previsto no inciso IX do Art. 7°, da IN 40/2020, a presente 

contratação não encontra-se respaldada no Plano de Contratações Anual, tendo em vista a 

ausência de sua elaboração, devido uma série de fatores que limitaram a sua implementação até 

o momento, apesar de sua obrigatoriedade constante no Art. 12, VII, da Lei nº 14.133/21, porém é 

imprescindível considerar as circunstâncias específicas que podem justificar a sua ausência 

temporária, isto é, a escassez de técnicos disponíveis para a elaboração do referido plano. 

 

 Todavia, é crucial ressaltar que a Secretaria Municipal de Saúde está tomando todas as 

medidas cabíveis para resolver essa situação, restando demonstrado o compromisso da 

administração municipal em cumprir com as exigências legais e implementar boas práticas de 

gestão, realizando assim, levantamento minucioso das necessidades da Secretaria de Saúde, bem 

como a análise de fornecedores e a definição de critérios claros para as contratações. 

 

 

 



 

12. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
 

 

             Com a contratação pretendida, objetiva-se garantir à comunidade local o atendimento 

nutricional essencial, por meio do fornecimento contínuo de fórmulas lácteas destinadas aos 

pacientes contemplados por decisões judiciais, assegurando qualidade, regularidade e adequação 

às necessidades clínicas de cada beneficiário. Considerando a essencialidade desses insumos para 

a manutenção da saúde, a medida possibilitará à Secretaria Municipal de Saúde de Jatobá/PE 

acompanhar e executar com eficiência as demandas diárias relacionadas ao cumprimento das 

ordens judiciais, evitando descontinuidade no atendimento e assegurando maior efetividade na 

prestação dos serviços de saúde. 

 

 

 

13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 

CONTRATAÇÃO 
 

 

Não se verifica a necessidade de providências específicas a serem adotadas pela 

Administração previamente à celebração do contrato. 

 

 

 

14. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E DAS RESPECTIVAS MEDIDAS  

MITIGADORAS QUE PODEM SER ADOTADAS 

 

 

Em conformidade com o Decreto Federal nº 10.024/19, aponta que “o princípio do 

desenvolvimento sustentável será observado nas etapas do processo de contratação, em suas 

dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão de 

logística sustentável dos órgãos e das entidades” (art. 2º, §1º). 

Não há previsão de nenhum impacto ambiental. 

Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientais 

relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios dos órgãos 

fiscalizadores e à política de sustentabilidade Ambiental de produção dos seus itens e descarte. 

 

 

15. DA ANÁLISE DE RISCO 

 

Não se vislumbra necessidade de análise de riscos, visto que se trata de contratação de solução 

simples. Assim, não demanda a elaboração de um gerenciamento de riscos específico. Ademais, 

a análise é obrigatória somente em contratações que o valor estimado supere R$10.000.000,00 

(dez milhões), conforme art. 22, §3º, A, da Lei municipal n. 541/2023. 

 



 

 

 

16.POSICIONAMENTO CONCLUSIVO ACERCA DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

 

Segundo o supracitado, a equipe de Planejamento, após concluir os Estudos Técnicos 

Preliminares aqui registrados, posiciona-se pela viabilidade da contratação para aquisição de 

fórmulas lácteas, conforme demandas impostas por ordens judiciais, destinadas ao atendimento 

do Fundo Municipal de Saúde de Jatobá/PE, cujos itens restaram desertos no Processo 

Administrativo n° 006/2025, com ênfase nos elementos acima expostos, além de ser necessária 

para o atendimento das necessidades e interesses da Secretaria Municipal de Saúde de 

Jatobá/PE, estando de acordo com as diretrizes determinadas com a legislação em vigor. 

 

A lista de verificação abaixo oferece o resumo do atendimento da contratação a todos os 

requisitos elencados no estudo técnico preliminar. 

 

Lista de verificação para declaração da viabilidade ou não da contratação 

 

Item do estudo técnico preliminar: Atende? 

1. A necessidade da contratação é clara e adequadamente justificada? SIM 

2. O alinhamento entre a contratação e o planejamento institucional do órgão 

ou entidade está demonstrado? 
SIM 

3. Os requisitos técnicos e a solução tecnológica como um todo foram 

adequadamente descritos e analisados? 
SIM 

4. A quantidade de itens está coerente com a demanda prevista? SIM 

5. O levantamento de mercado e a pesquisa de preços foram devidamente 

realizados? 
SIM 

6. A análise de cenário e escolha do tipo de solução foram devidamente 

justificadas? 
SIM 

7. O parcelamento da solução foi analisado e justificado, se for o caso? SIM 

8. As estimativas preliminares dos preços foram feitas, a partir dos preços 

pesquisados? 
SIM 

9. Há orçamento disponível para a contratação no exercício corrente, bem como 

previsão de provimento de recursos no caso de contratação que se estenda por 

vários exercícios no caso de serviços contínuos? 

SIM 

10. Os riscos relevantes para a contratação foram levantados, incluindo-se 

ações para prevenção ou contingência? 
SIM 



 

11. A relação custo-benefício da contratação é considerada favorável e 

vantajosa para o órgão ou entidade? 
SIM 

 

Em assim sendo, diante do exposto no presente estudo técnico preliminar, declara-se que 

a aquisição é viável, necessária e adequada a este órgão. Além disso, convém ressaltar que o 

mercado já dispõe de um número razoável de fornecedores capazes de oferecer a solução. 

 

 

 

Jatobá/PE, 24 de novembro de 2025. 

 

 

 

____________________________________________ 

MARCUS VINICIUS FEITOSA RANGEL  

SETOR DE PLANEJAMENTO 


